
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE ITAQUIRAÍ 
- MS - ITAQUl-PREV 

Conselho Curador 
Gestã o 20'1 8f202'1 

RESOLUÇÃO Nº 004/2019 

Conselho Curador do Instituto de Previdência Social dos Servidores 
Lei 

CONSIDERANDO a necessidade de Renovar o mandato dos membros 
do Comitê de Investimentos do Instituto de Previdência Social dos Servidores 
Municipais de ltaquiraí - ITAQUl-PREV. 

CONSIDERANDO que é atribuição do Conselho Curador aprovar a 
indicação dos membros do respectivo comitê, de acordo com o Decreto 4.031 /2016, 
em seu Art. 2°, parágrafos 1°, 2°, 3° e 4° 

RESOLVE: 

Art. 1°. Encaminhar ao senhor Prefeito Municipal, os nomes dos 
servidores aprovados na reunião ordinária do Conselho Curador, realizada no dia 
vinte e sete de agosto de dois mil e dezenove, sob a ATA 007/2019 para o 
cumprimento do disposto no Art. 2° parágrafos 1°, 2°, 3° e 4° do Decreto 4.031/2016, 
sendo: 

- Andrei Marcelo Faria - Diretor Financeiro; 

- Aurio Luiz Costa - Diretor Presidente; 

- Daiane Souza Leite - representante do Conselho Curador; 

- Elton de Souza Neves e Márcio Henrique Liberali - representantes dos 
servidores efetivos do Município de ltaquiraí-MS. 

Art. 2° - O Comitê de Investimentos de que trata esta Resolução terá mandato de 03 
(anos) anos permitida a recondução, caso não haja nenhum óbice de ordem legal, 
conforme art. 5° do Decreto Nº 4.031/2016. 

Art. 3°. Esta resolução entra em vigor da data de sua publicação. 

ltaquiraí - MS, 27 de agosto de 2019. 

K~Farina 
Presidente do Conselho Curador 

ITAQUIRAI - MS Legislação: Lei Complementar Municipal nº 052/2011 
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RESOLUÇÃO 

Rl<:SOLUCÀO ;-.• 003/2019 

T or na publk :11 a dtllbtrn( 2o do Constlho 
Curador qua nto ao cr<'dcnci1mcnto de 
lnstihJiçQt-~ F'in2n<'tir-•' dr acordo com a 
Portaria \1P" S1 9n o11 , é alrenç•i~§ 

poster iores. 

O Conselho Corado< do 1 nsbtuto de Pre\/ldénaa Social dos 
Servidores M unicipais de llaqu1raí - ITAQUI PREV em conformidade com o 
disposto na Lei Complementar Municipal nº 052/2011 de 25 de novembro de 
2011 

CONSIDERANDO o ATESTADO DE RECONHECIMENTO 
DE CAPACIDADE DE CUMPRIMENTO DE DEVER FIDUCIÁRIO emitido pelo 
Comitê de lnvesltmenlos do lnstr lulo de Previdência SoClal dos Servidores 
Mun1c1pa1s de llaqu1raí - ITAQUIPREV; 

CONSIDERANDO as dehberações constan tes da Ata n' 
00712019 de 26 de agoslo de 2019 do Comitê de lnvesbmeolos, 

RESOLVE 

Art. 1• Aprovar a Renovação do credenciamento das lnsl1tu1ções 
Financeiras 

1 - Banco do Brasil SIA • BBDTVM: 

A rt. 2". Esta resolução entra em v.go.- na data de sua publicação, retroagindo 
seus c fc11os a data de 2610812019. 

Kat1ana Paula Gonzzatto Far1na 
Presidente 

l laqulrai - MS, 27 de agosto de 2019. 

Jorge Pereira da Silva 
Membro 

Fàb1a Messias de Oliveira 
Membro 
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O Conselho Curador do lnsfüuto de PreVldênaa Soaal dos SefVldor"s 
Mun1Ctpa1s de llaquirai - ITAQUl-PREV, em conformidade com o dispos lo na Ler 
Complementar Municipal n• 05212011, de 25 de novembro de 20 t 1. 

CONSIDERANDO o enc;crramento do mandato dos membros do 
Comitê de lnVeSOmentos do lnsututo de Prevtdenaa Soaal dos Setvtdores 
Muniápa1s de ltaqu1rai - ITAQUl·PREV. 

CONSIDERANDO que é alr1bu1ção do Conselho Curador aprovar a 
indK:ação dos mombros do respocbvo cornitõ, de acordo com o Oecrclo 4.031/2016 . 
em seu Art. 2". paragrafos 1•. 2" 3" e 4° 

RESOLVE 

Att. 1• Encamrnhar ao sanhor Prefeito Municipal. os nomes dos 
solVldores aprovados na reunião ordinãna do Conselho Curador, real izada no dia 
vinte e sete de agosto de dois mil e dezenove, sob a ATA 00712019 para o 
cumpnmento do disposto no Art. 2" parágrafos 1°, 2", 3° e 4° do Decreto 4.031/2016, 
sendo: 

- Anclre1 Marcelo Fana - Diretor F1nance1ro; 

• Aurio Luiz Cosia - Diretor Presidente; 

• Da1anc Souza Leite - representante do Conselho Curador'. 

- Ellon de Souza Neves e Márcio Hennque Liberal• - representantes dos 
servidores eletivos do Município de ltaquiral-MS. 

Art. 2" - O eom.to de tnv<1sumentos de que !rata esta Resolução lera mandato de 03 
(anos) anos permitida a recondução caso não ha1a nenhum óbice do ordem legal, 
conforme art. 5º do Deaeto Nº 4.031/2016. 

Art. 3°. Esta resolução entra em vigor da data de sua publicação. 

ltaqu•ra1 - MS. 27 de agosto de 2019. 

LICITAÇÃO 

Kabana PalAa G. Fanna 
Presidente do Conselho Curador 

RESULTADO DE UOTAÇÃD, TERMO OE HOMOLOGAÇÂO/ADlUOICAÇÂO 
PROCESSO Nº. 90/2019 
TOMADA DE PREÇOS N' . 03/ 2019 
OBJETO CO'llRATAÇÂO o: U~IVERSIOAOE OU FACUD,OE P.JILJO. OU PIUvA:JA OE E~SINO 
SU/>E;\'.OR, PARA ORGA'GAÇÃO E OPERAOOWJZAÇÂO OE CO~CURSO PIÍBL.:CO PARA PROVI'IE~TO 
OE VAGAS E CADASTRO OE RESERVA PARA CARGOS PÚBUCOS. 
m cE!JOR 00 CE!lTl\ME 
SOCIEDADE DE ENSlNO CIDADE Of UMUARAMA LTDA 
VA.O~ . R$127.500,00 (Ce.1~ > rte se:e '1i e quinhentos reais). 
ltaq•iravMS, 27 ae agosto de 2019. 
Ricardo Favaro Neto· Pre'erto 
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